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ONTEM E HOJE

Este quadro foi criado visando primordialmente nossos colegas aposentados há mais tempo. A eles a nossa homenagem e o nosso reconhecimento por terem desempenhado suas funções em uma época desprovida de recursos técnicos, enfrentando com galhardia e competência período adverso da nossa história, como a segunda guerra mundial. 

ROTINA DE BORDO (II)

Concluímos nosso último artigo afirmando que o estafante período de trabalho imposto a nossos tripulantes mais antigos só era amenizado pelo período de férias. E deixamos a interrogação: férias?


Não se espantem nossos atuais marítimos. A pergunta tem razão de ser. Depois de um ano de trabalho, nas mais adversas condições, o período de férias era de três semanas. Exatamente, vinte e um dias de férias. Com a agravante de que era muito difícil se conseguir o merecido descanso após um ano de trabalho. As companhias sempre alegavam falta de pessoal para rendição, sobretudo para os oficiais. Era muito comum o acúmulo de dois ou mais períodos de férias sem nenhuma compensação financeira, uma burla à legislação.


Com muita luta e pressão sindical, as coisas começaram a melhorar nesse aspecto. Mudanças na legislação e o surgimento dos Acordos Coletivos de Trabalho permitiram um tratamento mais humano ao pessoal embarcado. Hoje, grande parte das companhias de navegação brasileiras já concedem a seus tripulantes um período diferenciado de descanso. A Transpetro, a maior delas, por exemplo, adota praticamente dois meses de descanso a cada quatro trabalhados. Outras companhias giram em torno de 3 x 1 e no offshore é possível 28 x 28 ou 35 x 35.   É preciso que se diga, no entanto, que a rotina de trabalho a bordo também foi significativamente alterada. A carga horária oficialmente continua a mesma, de acordo com a legislação, mas as exigências no trabalho ficaram tão rígidas, que esse horário quase sempre é sobrepujado, sobretudo no que diz respeito aos oficiais dos petroleiros. Um exemplo: há pouco tempo atrás, os Oficiais de Náutica e de Máquinas praticamente se limitavam ao serviço de quarto, quando em viagem e ao de divisão, quando no porto. O Imediato em geral entregava o plano de carga ao bombeador e acompanhava o início e o término das operações. O Chefe de Máquinas se limitava a contatar a sede enviando pedidos de reparo que deveriam ser feitos por oficinas de terra. Hoje as coisas mudaram. Com a redução da tripulação, o Imediato e os Oficiais de Náutica participam efetivamente das operações do navio e os Oficiais de Máquinas efetuam, eles mesmos, os reparos necessários.  Como a estadia dos navios no porto se limita à operação, é fácil deduzir que não há tempo para baixar terra, principalmente se considerarmos que existe hoje, nos petroleiros, a obrigatoriedade de permanência a bordo de 2/3 da tripulação, mesmo de folga – a chamada tripulação de segurança.

                Essas importantes mudanças na rotina de bordo tiveram, como efeito, o acúmulo muito maior de atribuições aos Comandantes, Chefes de Máquina e Imediatos envolvendo-os mais efetivamente na administração do navio, conseqüência também do enxugamento do pessoal de terra. 

Luiz Augusto C. VENTURA

           - Diretor -
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IMPORTAÇÃO DE NAVIOS

               Em reunião do Grupo de Trabalho da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados, no dia 3 de julho, a Agência Nacional de Transporte Aquaviário – ANTAQ, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA e a Confederação Nacional da Agricultura, defenderam a importação de navios para atender à cabotagem brasileira.

               Essa opinião foi contestada pelo Diretor do Sindicato da Indústria Naval – Sinaval, Sérgio Leal, para quem essa “não é a solução mais viável”, concluindo que, mesmo com os 23 navios encomendados pela Transpetro, os estaleiros continuam com sua capacidade ociosa.  

               Já o presidente do Sindicato dos Armadores – Syndarma, Hugo Figueiredo, reclamando da falta de incentivos aos transportadores, alegou que a falta de regras claras e a pequena oferta de cargas para a cabotagem dificultam o desenvolvimento do setor.

               O diretor-geral da ANTAQ, Fernando Fialho, retrucou que “por muitos anos, ficamos esperando que essas empresas fizessem suas encomendas de navios e isso não aconteceu, mas agora dizem que é a recente proposta de importação que inibe as encomendas. Então, temos de repensar os afretamentos por espaço, pois me parece que a situação está muito cômoda e temos de ser mais restritivos, pois há uma grande demanda por transporte de cabotagem no país”. Em seguida resumiu: “a situação preocupa, os produtores precisam transportar, os estaleiros oferecem espaço para construir navios, no Fundo de Marinha Mercante sobram recursos por falta de demanda de financiamento e a ANTAQ fica autorizando afretamento de navios ao invés de termos encomendas de navios novos”.

Fonte: ANTAQ


CANTINHO JURÍDICO
PLANO BRESSER

Respondendo às perguntas mais freqüentes dos consumidores, o Núcleo de Defesa dos Consumidores – NUDECON, da Defensoria Pública do RJ, informa que entrou com três ações coletivas, no dia 31 de março de 2007, em defesa das “vítimas” do Plano Bresser. Caso o resultado dessas ações seja favorável, serão beneficiados todos os clientes dos bancos Itaú, Bradesco, Banco do Brasil, ABN Real, Unibanco e HSBC, titulares de conta poupança, mas apenas daqueles com “aniversário” na primeira quinzena de junho e julho de 1987. 


Informa que a ação coletiva é proposta pela Defensoria Pública em nome dos consumidores não havendo necessidade de identificação pessoal. Caso a sentença seja favorável, aí sim, será o momento para se individualizar cada pessoa lesada pelo Plano Bresser, que não perdeu o direito de receber a diferença da remuneração da poupança de 1987 em razão desse plano. Nesse caso, o interessado deve providenciar, junto ao seu banco, os extratos das contas poupança de que era titular em 1987, desde que com aniversário nas primeiras quinzenas dos meses de junho e julho de 1987, pois esses documentos serão necessários quando houver sentença favorável nas ações coletivas. 

Você pode acompanhar o andamento das ações propostas pelo NUDECON no site do Tribunal de Justiça www.tj.rj.gov.br ou no da Defensoria Pública www.dpge.rj.gov.br que conterá avisos importantes sobre o julgamento das ações.

Os números dos processos são os seguintes:

2007.001.072913-9 – HSBC e Unibanco.

2007.001.072915-2 – ABN e Bradesco.

2007.001.072914-0 – Banco do Brasil e Itaú.

Lembre-se: se houver decisão favorável aos consumidores, você deve reunir todos os extratos necessários e procurar o seu advogado.


SINDICATO DEVE RECEBER CERTIDÃO DE DÍVIDA TRABALHISTA NA PROPORÇÃO DOS HONORÁRIOS A ELE DEVIDOS.

A 3ª Turma do TRT-MG deu provimento a agravo de petição interposto por um sindicato, determinando a expedição de certidão de dívida trabalhista em seu nome, já que este era credor de 15% sobre o valor da causa a título de honorários assistenciais. 

Belo Horizonte – MG

TST MANTÉM DECISÃO QUE NEGA CONLUIO COM ESTATAL.
A Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST negou provimento a um recurso em que o Ministério Público do Trabalho da 14ª Região (RO) tentou desconstituir decisão do TRT, sob a alegação de existência de conluio entre as partes.  

Brasília - DF

EX-ESPOSA E VIÚVA POSSUEM IGUALDADE DE DIREITO NO RATEIO DE PENSÃO POR MORTE.

Em caso de falecimento de ex-marido, a mulher divorciada que estava recebendo pensão de alimentos concorre em igualdade de condições com a esposa.

Brasília - DF

CLC/ADV PAULO SÉRGIO ROCHA DE LIMA
          Diretor-Jurídico


EXPOSIÇÃO

Clube Naval realizará seu 38o Salão de Belas Artes no período de 28 de setembro a 11 de outubro do corrente ano. A inscrição para os expositores ficará aberta no período de 13 a 31 de agosto.

PENSAMENTOS INESQUECÍVEIS. 

“VOCÊ NÃO PODE ENSINAR A NADA A UM HOMEM;
VOCÊ PODE APENAS AJUDÁ-LO A ENCONTRAR A RESPOSTA DENTRO DELE MESMO”.

GALILEU GALILEI.

PROVÉRBIOS

(Tradução livre)

“Have you ever noticed? Anybody driving slower than you is an idiot, and anyone going faster than you is a maniac”.
Você já reparou? Alguém dirigindo mais devagar que você é um idiota, e alguém indo mais rápido que você é um louco.
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